PROJETO DE LEI No 114, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021


Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional 
interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, as contratações que vierem a ser definidas em lei específica, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen. 
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público profissionais na área de educação conforme segue: 

	Nº DE VAGAS
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
CLASSE (Anexo VII Lei 2.160/2002)
	
COEFICIENTE 
Especial 1
Normal
(Anexo VII Lei 2.160/2002)
	
COEFICIENTE 
Licenciatura Plena
(Anexo VII Lei 2.160/2002)

	38 (trinta e oito)
	Professor – Educação Infantil
	20 horas
	
A
	
1,28
	
1,50

	05 (cinco)
	Professor – Inglês/Português 
	20 horas
	
A
	
1,28
	
1,50

	12 (doze)
	Professor – Anos Iniciais
	20 horas 
	
A
	
1,28
	
1,50



	Nº DE VAGAS
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
CLASSE (Anexo VII Lei 2.160/2002)
	
COEFICIENTE 
Especial 1
Normal ou Lic. Curta (Anexo VII Lei 2.160/2002)
	
COEFICIENTE 
Licenciatura Plena
(Anexo VII Lei 2.160/2002)

	01 (um)
	Professor –História
Anos Finais
	20 horas
	
A
	
1,30
	
1,50



§ 1º As atribuições e os requisitos dos cargos de que trata este artigo estão constantes na Lei Municipal nº 2.690 de 11 de dezembro de 2002. 
[bookmark: _Hlk65158871]§ 2º A contratação temporária prevista será realizada mediante processo seletivo simplificado, ou em caso de processo pré-existente, será seguida a ordem de classificação.
Art. 3º Os contratos de que tratam a presente Lei serão de natureza administrativa, com prazo de seis meses, podendo ser prorrogado uma única vez, desde que, não ultrapasse o fim do ano letivo. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDB 
Projeto/Atividade 06.01.2.022 – Despesas de Pessoal Educação- Ensino Infantil 70% FUNDEB
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS 

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDB 
Projeto/Atividade 06.01.2.019 – Despesas de Pessoal Educação- Ensino Fundamental70% FUNDEB
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS 

[bookmark: _Hlk91075900]Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.02 – Manutenção da Educação Básica - MDE
Projeto/Atividade 06.01.2.028 – Manutenção Despesas de Pessoal Infantil - MDE
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS 

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.02 – Manutenção da Educação Básica - MDE
Projeto/Atividade 06.01.2.029 – Manutenção Despesas de Pessoal Fundamental - MDE
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um.


_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


____________________________				             ____________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI						 ROSANE MARIA LOOSE
Sec. Mun. da Administração 						Sec. Mun. da Educação































Ofício nº 818/2021 GAB                                          Frederico Westphalen/RS, 22 de dezembro de 2021.



Exmo. Sr.:
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei visando a contratação para o ano Letivo de 2022, de 38 professores de Educação Infantil, para atuação nas EMEIs e Pré-Escola, 05 professores de Inglês/Português e 12 professores de Anos Iniciais, 01 professor de História professor Anos Finais, para atuação nas EMEFs, ambas da Rede Municipal de Ensino. 
· [bookmark: _Hlk90386752]38 (trinta e oito) professores de Educação Infantil, sendo:
- 13 (treze) vagas referentes à necessidade já existente desde 2021, cujos contratos temporários se encerraram em 25 de dezembro de 2021.
-10 (dez) vagas novas, referentes à Escola de Educação Infantil Pró-Infância São Cristóvão, contando com a criação de cinco novas turmas, contemplando 60 crianças; 
- 01(um) professor de Educação Infantil em iminência de aposentadoria ocorrida no ano letivo de 2021.
-14 (quatorze) vagas novas, referentes às turmas que tiveram de ser diluídas, respeitando o número máximo de alunos, conforme determina o MEC, estabelece critérios para a inclusão de portadores de necessidades especiais em turmas regulares da Rede de Ensino contemplando também crianças com necessidades especiais amparadas pela Lei vigente.
· 05 professores de Inglês/ Português, sendo:
- 05 professores de Inglês/Português alocados à necessidade já existente, desde 2021, cujos contratos temporários se encerraram em 25 de dezembro de 2021.

· 12 professores de Anos Iniciais, sendo:
- 08 (oito) professores de Anos Iniciais em virtude das aposentadorias ocorridas de 2018 até 2021.
- 04 (quatro) professores de Anos Iniciais referentes às turmas que tiveram de ser diluídas, respeitando o número máximo de alunos, conforme determina o MEC, estabelece critérios para a inclusão de portadores de necessidades especiais em turmas regulares da Rede de Ensino contemplando também crianças com necessidades especiais amparadas pela Lei vigente.
· 01 professor de história:
- 01 (um) professor de História Anos Finais em virtude de aposentadorias ocorridas no período de 2019 até 2021.
A solicitação que ora é encaminhada, busca autorização para realizar a contração emergencial/ temporária de professores. A permissão constitucional para a contratação temporária no serviço público encontra guarida no artigo 37, IX, da Constituição da República, segundo o qual “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”, conforme também prevê a Lei 173/2020, art. 8º, inciso IV.
A proposição em tela, por sua vez, prevê as contratações, justificada pela necessidade de atendimento em Regência de Classe nas várias habilitações, áreas de conhecimento e níveis de ensino que compõem o Currículo Escolar, de forma a assegurar o oferecimento aos (às) alunos (as) da carga horária e dias letivos mínimos anuais previstos no inciso I, do art. 24, da Lei Federal nº9.394, de 20 de dezembro de 1996. A admissão em caráter emergencial para atender a necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso IX, do artigo 37, da Carta Magna, bem como no inciso IV, do artigo 19, da Constituição Estadual, em razão do princípio da continuidade da prestação de serviços, do dever institucional do Estado em oferecer ensino público e gratuito, e diante da inexistência do banco de professores (as) aptos(as) à nomeação em algumas áreas, embasam a autorização ora proposta.
Cumpre registrar que no decorrer do ano letivo há, sistematicamente, a necessidade de contratações em razão de diversos eventos, tais como vacância dos cargos de professores (as) efetivos (as) por motivo de aposentadorias, exonerações, ou mesmo, pelo afastamento de professores (as) da regência de classe para o exercício de outras funções de magistério, a exemplo das de direção das escolas municipais, bem como para licenças legalmente autorizadas, abertura de nova Escola, dentre outros.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime extraordinário, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, artigo 51, inciso XIV.
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



